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  Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
                    Av. Dr. Octávio de Araújo, nº 44 – Centro. CEP 44.280-000. Fone: (75) 3237-2133. Fax: (75) 3237-2128 

                     
 

 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 022/2020 

 
 

 

Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio – Bahia, em cumprimento à Lei 8.666/93, após 
ratificação, autoriza a publicação na Imprensa Oficial do Município, o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 022/2020, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição 
de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão de garantia do veículo FORD KA, placa 
policial PLP 5J46, chassi nº 9BFZH55L5K8299494, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Contratada:  Empresa NORAUTO VEICULOS LTDA. CNPJ nº 
13.615.174/0001-00. Valor: R$. 915,76 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS). Base Legal: A Lei nº 8.666/93, em seu Art. 24, inciso XVII. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 06 de março de 2020. 
 

 

Joseval Silva de Argôlo Azevêdo 
RG. 01.920.002 -17 - SSP/BA 

Responsável pelas Publicações 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 023/2020 

 
 

 

Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio – Bahia, em cumprimento à Lei 8.666/93, após 
ratificação, autoriza a publicação na Imprensa Oficial do Município, o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 023/2020, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição 
de peças para revisão de garantia do veículo FORD KA, placa policial PLV 8C66, chassi nº 
9BFZH55L5K8341178, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada:  Empresa NORAUTO VEICULOS LTDA. CNPJ nº 13.615.174/0001-00. Valor: R$. 
701,58 (SETECENTOS E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). Base Legal: A Lei nº 
8.666/93, em seu Art. 24, inciso XVII. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 06 de março de 2020. 
 

 

Joseval Silva de Argôlo Azevêdo 
RG. 01.920.002 -17 - SSP/BA 

Responsável pelas Publicações 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 
 

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, no MUNICÍPIO DE Teodoro Sampaio-
BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº 13.824.248/0001-19, com 
sede à Praça Jayme Barros, nº 64 - Centro, em Teodoro Sampaio-BA, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. José Alves da Cruz, portador da cédula de identidade RG Nº 93578075 

- SSP/BA e do CPF/MF Nº 118.096.805-06, residente e domiciliado em Teodoro Sampaio-BA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2020, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s),atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  e demais normas 
em vigor que regem a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE ESPORTES 
COLETIVOS E INDIVIDUAIS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E 
JUVENTUDE DESTE MUNICÍPIO” de Teodoro Sampaio, especificado (s) abaixo de acordo com 
o Termo de Referência do Anexo I do edital de Pregão nº 004/2020, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora. 

 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

EMPRESA (razão social): D & W COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 
Inscrição Estadual: 165.369.400   CNPJ nº 32.756.901/0001-02  
ENDEREÇO: AV. CESAR BORGES, 14 B – ANDAR 1 – CENTRO – TERRA NOVA-BA  
TEL/FAX: (71) 9 8323-6712    e-mail: dwrepresentacoes1@gmail.com 
CEP: 44.270-000 
REPRESENTANTE: Adrielli Cilene Bastos Santos 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Serviço de arbitragem de 
Futebol de campo com 04 
profissionais. (01 árbitro 
central, 02 árbitros 
auxiliares e 01 arbitro 
reserva) 

80 Partida 539,60 43.168,00 

2 Serviço de arbitragem de 
Futebol de campo com 03 
profissionais (01 árbitro 
central, 02 árbitros 
auxiliares) 

80 Partida 424,60 33.968,00 

3 Serviço de arbitragem de 
Futebol de salão, com 4 
profissionais (1 árbitro nº 
01, arbitro nº 2, 01 anotador 
e 01 cronometrista) 

80 Partida 524,70 41.976,00 

4 Serviço de arbitragem de 
voleibol indoor 04 
profissionais (01 arbitro nº 
01, 01 arbitro nº 2, 01 arbitro, 
01 mesário e 01 apontador) 

10 Partida 627,50 6.275,00 

5 Serviço de arbitragem de 
basquete 4 profissionais (01 
arbitro nº 01, 01 mesário e 01 
apagador 

20 Partida 428,75 8.575,00 

6 Serviço de arbitragem de 
Futevôlei 04 profissionais 
(01 árbitro nº 01, 01 arbitro 
nº 02, 1 mesário e 1 
apontador) 

10 Partida 437,50 4.375,00 

7 Serviço de maqueiro 02 
profissionais 

200 Partida 49,88 9.976,00 

8 Serviço de gandula 4 
profissionais 

120 Partida 49,80 5.976,00 
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                                                                     VALOR TOTAL R$. 154.289,00  

 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, conforme disposto no Decreto Municipal n° 008/2016, 
estando a sua eficácia condicionada à efetiva publicação no Diário Oficial do Município de Teodoro 
Sampaio. 

3.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Teodoro Sampaio - BA não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos nesta ata, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

3.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do Pregão Nº 004/2020, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

4. DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação obedecerá aos limites constantes do Termo de Referência. 

4.2. Para o fornecimento do (s) item (ns) registrado (s) nesta Ata deverão ser emitidas Notas de 
Empenho, as quais terão força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

4.2.1. Apenas serão emitidas Notas de Empenho, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que 
a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas. 

4.3. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários 
para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva 
orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas. 

4.4 O fornecimento será parcelado de acordo com as necessidades do Órgão Gerenciador da Ata. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es). 
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5.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

5.5.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
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5.7. Nas hipóteses dos itens 5.4 e 5.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem 
como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva (caso este tenha sido 
registrado), para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto 7.892, de 
2013. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, de acordo com a quantidade entregue, através de 
depósito bancário em conta corrente própria em nome da detentora do registro. Se esta estiver 
incorreta, prevalecerá a data da entrega definitiva; para efeito de contagem de prazo, o que ocorrer 
por último. 

6.2. A nota fiscal deverá conter todas as especificações, devidamente atestada pela Secretaria 
competente, por intermédio da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, ou, 
excepcionalmente, por pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada de 
requerimento solicitando o pagamento. 

6.3. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverão 
constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
End.: Av. Dr. Otavio de Araújo, 44 – Centro – Teodoro Sampaio-BA 
CEP: 44.280-000  
CNPJ nº 13.824.248/0001-19 
 

6.4. O Município em hipótese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária, ou 
encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da nota fiscal/fatura correta; 

6.5. Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, a Secretaria Competente, 
a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la a emitente, para as devidas correções, ou aceitá-la, 
glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será 
considerada como não apresentada, para fins de atendimento às condições contratuais. 

7. DA ENTREGA E DO PRAZO 

7.1. O prazo de entrega dos objetos contratados será imediato contados da data de recebimento 
das notas de empenho, devendo ser observadas todas as condições. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Cabe ao Órgão Gerenciados da ata: 
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a) Atestar nas Notas Fiscais/Faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
b) Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 c) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
d) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

8.2. Cabe a Detentora do registro da ata: 
a) Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes 
da execução desta Ata de Registro de Preços, isentando o Órgão Gerenciador de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
b) Executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade. 
c) Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário 
de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
d) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Órgão 
Gerenciador da Ata, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
e) Deverão ser prestados pela Detentora do registro, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
f) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 
como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços, isentando em consequência o Órgão Gerenciador de quaisquer acréscimos, sob qualquer 
título, relativos ao período em atraso. 

9.2. A inexecução parcial do ajuste implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor da parcela inexecutada. 

9.3. A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Poder Executivo do Município de Teodoro Sampaio - BA, por 
programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa de acordo com o exercício vigente. 

11. DO FORO 

11.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Terra Nova - BA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, I, 
alínea “d” da Constituição Federal. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. O órgão gerenciador, não se obriga a adquirir o (s) item (ns) registrado (s) do licitante 
vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como art. 16 do Decreto nº 7.892, de 2013. 

12.1.1. O órgão gerenciador, pode utilizar-se de licitação específica para a contratação pretendida, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso 
de igualdade de condições, conforme art. 16 do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO/BA 
José Alves da Cruz 

Prefeito 
 
 

_____________________________________________ 

D & W AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELI 
EMPRESA 
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